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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 065/2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

INCLUI O § 8º AO ART. 18, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 032/2022, QUE REESTRUTURA O REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGO EFETIVO NO MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RPPS, ESTABELECE NORMAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          	Art. 1º. Fica incluído o § 8º ao art. 18, na Lei Complementar nº 032/2022, de 06 de dezembro de 2022, com a seguinte redação:
.......................................................................................................................................................
	§ 8º. Para amortização do déficit atuarial por meio de aportes periódicos de recursos, os valores das parcelas a serem repassadas pelos Órgãos e Poderes do Município, incluindo suas autarquias e fundações, deverão corresponder à proporção estabelecida na tabela que segue:
	Órgão / Autarquia
	Proporção da Folha de Pagamento

	PREFEITURA
	94,31%

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
	2,34%

	CAPESER
	3,35%


...........................................................................................................................................................
	Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
	Art. 3º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2026.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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